
 

Nota CETAD/COEST nº 196/2021, de 22 de outubro de 2021. 
 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

Assunto:  Questionamentos do RI 1167 de 2021 
 

 

E-Processo: 10265.710102/2021-12   

 

Esta Nota Técnica tem por objetivo prestar informações para subsidiar resposta da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) à solicitação constante do Requerimento de 

Informação RIC nº 1167/2021, da Câmara dos Deputados, encaminhado pela Assessoria Especial de 

Relações Institucionais do Ministério da Economia por meio do processo SEI nº 12100.104373/2021-

42. 

2.  O Requerimento de Informação acima supracitado solicita do Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado da Economia, Paulo Guedes, os seguintes questionamentos: 

1. Qual a estimativa de arrecadação decorrente do aumento das alíquotas do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF? 

Resposta: A estimativa de arrecadação decorrente do aumento das alíquotas do IOF foi objeto 

de estudo na Nota Técnica CETAD/COEST 174 de 2021 (em anexo). A estimativa para o ano de 

2021 refere-se ao período de 20 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Conforme 

referida Nota Técnica, a estimativa de arrecadação para o ano de 2021 é da ordem de R$ 

2.140,98 milhões de reais. Para o ano de 2022 é da ordem de R$ 235,51 milhões de reais; 
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 196, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. FOLHA 2 

 

2. O Ministério da Economia possui estratégia de planejamento alternativo para custear o 

Programa Auxílio Brasil no ano de 2022, caso a recriação do imposto de renda sobre lucros e 

dividendos não seja aprovada tempestivamente? 

Resposta: Este Centro de Estudos não tem informações sobre tal questionamento; 

3. Qual a previsão de arrecadação decorrente da recriação do imposto de renda sobre lucros 

e dividendos em relação às despesas do Programa Auxílio Brasil? 

Resposta: Este Centro de Estudos não tem informações sobre tal questionamento; 

4. Qual o posicionamento da área jurídica do Ministério quanto à criação de fonte de receita 

temporária (aumento da alíquota do IOF) para custeio de despesa corrente (Programa Auxílio 

Brasil)? 

Resposta: Este Centro de Estudos não tem informações sobre tal questionamento; 

5. Qual a projeção de impacto sobre o acesso ao crédito, financiamentos e investimentos 

previsto com o aumento das alíquotas do IOF e quais atores foram envolvidos na discussão 

para publicação do Decreto nº 10.797, de 16 de setembro de 2021? 

Resposta: Este Centro de Estudos não tem informações sobre tal questionamento; 

 

 São estas as informações pertinentes, que se submetem à apreciação pelo Coordenador 

da Coest. 

 
Assinatura digital 

RICARDO DE ANDRADE NASCIMENTO 
Analista Tributário da Receita Federal do Brasil 

 
De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest  

 
 

Fl. 7DF  CETAD  RFB

Original

Documento de 3 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP17.0326.09567.O2MD. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 3 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP17.0326.09567.O2MD. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 196, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. FOLHA 3 

 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil. 

 
Assinatura digital 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do Cetad 
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